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R E Q U E R I M E N T O    Nº  423/2008

CONSIDERANDO que o § 5º, Artigo 198 da Constituição Federal, estabeleceu que lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias;

CONSIDERANDO que regulamentando o referido parágrafo do artigo 198 da Constituição Federal, foi editada a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, dispondo no artigo 14 que o gestor local do SUS responsável pela contratação dos profissionais disporá sobre a criação dos cargos ou empregos públicos e demais aspectos inerentes à atividade, observadas as especialidades locais;

CONSIDERANDO que o Município de Garça, por meio da Lei nº 4.109, de 26 de junho de 2007, criou, na estrutura da Secretaria Municipal de Higiene e Saúde, funções públicas de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias;
CONSIDERANDO que observa-se, portanto, que diversamente do que estabelece a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, o município de Garça não criou cargos ou empregos públicos para o exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, e sim “funções públicas”, contrariando, em tese, o disposto em lei federal que regulamentou dispositivo da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os empregos e funções públicas têm características distintas, não são sinônimos; há uma clássica diferenciação entre essas categorias que possuem naturezas específicas;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Diante das argumentações acima, qual o aspecto e embasamento legal e constitucional da lei municipal que criou as funções públicas e não cargos ou empregos públicos, de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias?

2. Essa lei, após a convocação dos candidatos que participaram do processo de seleção pública para as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, não acarretará problemas futuros à municipalidade? Em caso positivo quais? Ainda em caso positivo, que medidas estão sendo ou devem ser tomadas para evitar esses problemas?

S.Sessões, 25 de agosto de 2008.
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